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DELIBERAÇÃO CBH-BS Nº 222/2012                                 de 03 de abril de 2012.
"Aprova Parecer Técnico da Comissão Especial para Análise de Empreendimentos CE-AE, Relativo ao Empreendimento: Parcelamento de Solo Urbano para Uso Predominantemente Residencial e Multifamiliar, na Estância Balneária de Praia Grande – Sítio do Campo
Considerando que o Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, no uso de suas atribuições legais,   e 

que o CBH-BS recebeu da CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São Paulo o processo nº 8625/2009  que solicita  análise e manifestação do CBH-BS referente à utilização dos recursos hídricos  do empreendimento relativo ao “Parcelamento de Solo Urbano para Uso Predominantemente Residencial e Multifamiliar, na Estância Balneária de Praia Grande – Sítio do Campo, pela empresa  “DEPLAN – Desenvolvimento e Planejamento Imobiliário Ltda.,” que está em processo de licenciamento ambiental para instalação junto aos órgãos responsáveis;

que o CBH-BS criou a Comissão Especial para Análise de Empreendimentos, CE-AE, através da Deliberação 112/06, com a finalidade específica de analisar projetos sob a ótica da utilização dos recursos hídricos da bacia hidrográfica da baixada santista;

que a Comissão Especial solicitou ao empreendedor alguns esclarecimentos adicionais e atualizados para prosseguimento da análise;

que a Comissão reuniu-se em 06/12/2011, 20/01/2012,  27/01/2012, 16/02/2012 e 28/03/2012,  para analisar e avaliar o  empreendimento citado e emitiu Parecer Técnico específico, Parecer Técnico CBH-BS/CE-AE/002/2012, Anexo I, que faz parte desta deliberação. 

que o respectivo Parecer Técnico, foi apresentado pela comissão e debatido no plenário do CBH-BS, esclarecendo-se as questões levantadas pelos membros, e que após os devidos esclarecimentos;

DELIBERA:

Artigo 1º - Fica aprovado o Parecer Técnico CBH-BS/CE-AE/002/2012, Anexo I, elaborado pela Comissão Especial para Análise de Empreendimentos CE-AE, referente à utilização dos recursos hídricos do empreendimento: Parcelamento de Solo Urbano para Uso Predominantemente Residencial e Multifamiliar, na Estância Balneária de Praia Grande – Sítio do Campo, pela empresa  “DEPLAN – Desenvolvimento e Planejamento Imobiliário Ltda”.
Artigo 2º - A aprovação do Parecer Técnico citada no artigo 1º, não isenta os empreendedores de submeterem a aprovação dos demais órgãos licenciadores ambientais conforme a legislação pertinente.

Artigo 3º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo plenário do CBH-BS em 03 de abril de 2012.    

                   CELSO GARAGNANI                        MARIA WANDA IORIO
                        Vice-Presidente                             Secretária Executiva
Anexo I 

PARECER TÉCNICO CBH-BS / CE-AE/002/2012

	Processo
	8625/2009


	Interessado
	DEPLAN Desenvolvimento e Planejamento Imobiliário Ltda.



	Assunto
	Análise e manifestação quanto à utilização de recursos hídricos no âmbito da Resolução 54/08, do EIA/RIMA da ARCADIS TETRAPLAN



	Município
	Praia Grande




1 – Introdução

Trata-se o presente, da análise de consulta do CPEA ao CBH-BS, relativo ao licenciamento prévio (LP), referente ao Loteamento Residencial, localizado no município de Praia Grande, sob a responsabilidade da DEPLAN – Desenvolvimento e Planejamento Imobiliário Ltda., Processo SMA 8625/2009 para a análise e manifestação à luz da Política de Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos, do local deste empreendimento.

2- Instrumentos de Análise

O Presente parecer teve como base as seguintes informações:

a) Volume de CD fornecido pela ARCADIS contendo o relatório do EIA/RIMA; 

b) Relatório de Situação de Recursos Hídricos CBH-BS, 2010;

c) Plano de Bacia da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, CBH-BS, 2008/2011;

d) Plano Integrado de Aproveitamento e Controle dos Recursos Hídricos das Bacias do Alto Tietê, Piracicaba, Baixada Santista e Consórcio Hidropolan, pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos e DAEE, 1994;

e) Plano Diretor de Água da Baixada Santista, SABESP, 1995;

f) Portaria DAEE 220, de 22 de março de 2000 – disciplina o uso e ocupação do solo, no que se refere à drenagem urbana;

g) Lei 12.526/07, do PL 464/2005 – estabelece normas para a contenção de enchentes e destinação das águas pluviais;

h) Plano Diretor de Macrodrenagem de Praia Grande;

i) Elaboração dos projetos executivos dos canais de drenagem de Praia Grande;

j) Outorga do DAEE, referente aos canais de drenagem de Praia Grande;

k) Portaria 626 de 07/04/2006 e Despacho do Superintendente do DAEE de 05/07/2005;

l) Carta de diretrizes da SABESP (RSO 14) – 088/2011.

3 – Caracterização do empreendimento

O empreendimento de urbanização de uma área total de 2.811.000 m², contendo 54 lotes com áreas entre 4.000 e 10.000 m², para uso residencial, comercial e de serviços. A área do empreendimento faz frente a Av. Dona Ana Nery, fazendo fundos com o Mar Pequeno.

4- Análise dos recursos hídricos:

Conforme carta de diretrizes da SABESP analisamos:

A rede pública existente em frente à área do empreendimento não possui diâmetro adequado para o abastecimento de água do mesmo.

A interligação ao sistema público deverá ser executada na tubulação de ϕ 700 mm, em ferro fundido, existente na Av. Ayrton Senna da Silva, em ponto localizado próximo ao cruzamento com a Rua Luiz Arikawa. A pressão no ponto de interligação varia entre 20 e 40 mca.

Para o abastecimento adequado do empreendimento deverá ser prevista a implantação de um centro de reservação conforme NBR 12217.

O sistema público de esgotos sanitários não apresenta capacidade para tratar e dispor adequadamente os esgotos gerados pelo empreendimento.

A SABESP deverá implantar obras de melhoria do sistema de tratamento e disposição final dos esgotos do Sistema 1 de Praia Grande, onde está inserida a área do empreendimento, porém ainda não possui previsão para a implantação das obras.

Caso o empreendedor tenha interesse em implantar o empreendimento antes das obras de melhoria e ampliação do sistema público, o mesmo deverá optar por um sistema de tratamento isolado, obedecendo ao Decreto no 8468/1976, Lei 997, artigo 18, que dispõe sobre a prevenção e controle de poluição do meio ambiente, bem como a Resolução CONAMA no 357/2005.

O empreendedor deverá ser o responsável pelo projeto e construção de toda a infraestrutura de água e esgoto, obedecendo às normas da SABESP que, se tornará responsável pela operação e manutenção. 

Na questão da drenagem devido à baixa cota do terreno, no período das marés altas, poderá ocorrer a reversão das águas pelos drenos, alagando esta área.  Como  a cota aterrada do empreendimento será maior, os impactos a montante se agravarão  ainda mais, pois poderá haver o represamento e aumentar o tempo de evacuação das águas superficiais. 

No projeto do empreendimento estão propostas duas valas ou canais reservatório que drenarão para os canais laterais existentes (Japoneses, Barroso e Praião), podendo influenciar negativamente o escoamento desses. 

Salientamos a necessidade de verificação do funcionamento hidráulico global do sistema de canais proposto e do existente, preconizado pelo Plano de Macro-Drenagem do Município.

5- Conclusão:

1) Para a concessão da LP o empreendedor deve:

a) Definir detalhadamente o plano de abastecimento de água e de coleta de esgoto;

b) Definir o sistema de drenagem de acordo com o plano de macrodrenagem do município de Praia Grande e desenvolver um estudo hidráulico, o qual deverá analisar o aspecto do remanso das águas pelos drenos existentes no entorno do bairro Sitio do Campo, na condição de maré alta e chuva intensa.

2) Para a concessão da LI o empreendedor deve:

a) Apresentar o projeto executivo aprovado pela SABESP para os sistemas de água e esgoto;

b) Apresentar o projeto aprovado pela PM de Praia Grande do sistema de macro drenagem.

c) Apresentar projeto revisado de dimensionamento hidráulico das redes de microdrenagem, aprovado pela PM de Praia Grande, levando em conta o remanso no sistema decorrente da maré alta e chuvas intensas. 
d)  Havendo alguma interferência com recursos hídricos deverão ser solicitadas as outorgas junto ao DAEE. 
3) Para a concessão da LO o empreendedor deve:

a) Ter concluído a infraestrutura completa dos sistemas de água e de esgoto e;

b) Ter concluído a infraestrutura completa do sistema de drenagem.

Desde que observadas todas as recomendações contidas neste parecer, não há óbice ao licenciamento desse empreendimento de urbanização, à luz da Política de Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos da Região Metropolitana da Baixada Santista. 
Comissão Especial para Análise de Empreendimentos:

Dr. Ricardo K. Oi – Coordenador

Nelson Antonio Portéro Jr. – P. M. de Bertioga

Cláudia Cristiane C. Brito – P. M. Santos

Luiz Otávio de Almeida Castro – P. M. Santos

Fabrício Menezes de Paula – P. M. de Praia Grande

Átlia Csobi – P. M. de Praia Grande

Agnes Junqueira Crespo – SMA/CBRN

Maria Wanda Iorio – Secretária Executiva do CBH-BS

Celso Garagnani – CIESP/Cubatão

José Maciel de Brito – AEASV

Monica Silveira e Costa Cheng – CIDE

Zulma dos Santos – Assoc. Teto e Chão da BS

José dos Santos Silva Jr. - ADDUSP
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